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20  ADITIVO - CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 005/2018 

20  TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVELQUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE JABORANDI - BAHIA E 
O SENHORA EULALIA SILVA DE 
SOUZA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ n.° 11.428.493/0001-81, com sede na Av. Francisco Moreira 
Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, doravante denominado simplesmente 
LOCATÁRIO, legalmente representado pelo Sr. Daniel Rodrigues de Moura - Secretário 
Municipal de Saúde interino, brasileiro, portadora do RG n.° 090.32.646-68 SSP/BA e CPF n.° 
029.535.565-40, residente e domiciliado a Avenida Francisco Moreira Alves, s/n, Centro, 
Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Senhora 
Eulália Silva de Souza, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, Ato do 
Cruzeiro, Jaborandi - BA, CEP 47.655-000, portador do CPF n.° 022.753.775-06 e Carteira de 
Identidade n° 11.936.506-58 SSP/BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
denominado simplesmente como LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo de 
Dispensa de Licitação n°005/2018 e em observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 2° termo aditivo ao contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensej adores da celebração do Contrato 

n.' 005120.18, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que se trata prestação de serviços contínuos, e que poderão ter a 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, em conformidade com o inciso II, art. 57 

da Lei n.'8.66611993. 

CONSIDERANDO que o Município de Jaborandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução do presente Termo Aditivo; 

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsão de prorrogação 
o 

contratual em conformidade com a Cláusula Sétima, observando-se as disposições legais do 

art. 57 da Lei n°8.666/1993. e" 
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Antônio Ca433ios de Moura 
CPF n.° 8 . 13.735-04 

Av. Francisco Moreira Alves. 01 -- Centro -- Jnb0randi-I3a1i,a 
COO 47 .655-000 

CNPJ n. 23,110 544 W0 1 -Dl 
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atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi,mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato firmado pelas 
partes em 02 de janeiro de 2018, sem inclusão de novas obrigações e com a continuidade da 
prestação de serviços de locação especificados na Cláusula Primeira do contrato original. 

CLAUSULA SEGUNDA -DO VALOR 

O presente termo aditivo prorroga nas mesmas condições financeiras o contrato 
originário para o exercício financeiro de 2020, no valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
o que perfaz o valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZODA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contrato para o período de 02/01/2020 
à 31/12/2020, em observância ao art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, 
não expressamente alteradas por este instrumento. 

E, para firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o 
presente termo aditivo em (02) duas vias de igual teor e forma, que vão subscritas pelos 
representantes das partes e por duas testemunhas. 

Jaborandi, Bahia, 30 de dezembro de 2019. 

Danietj de Moura 
Ge or 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ n.°  11.428.493/0001-81 

CONTRATANTE 

S 
Bulalia Silva de Souza 

Pessoa Física 
CPF n.° 022.753.775-06 
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Espécie: Extrato de 70 Termo Adilivo ao Contrato n? 045/2017; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 

n°004/2017; Favorecido: Auto Posto São Francisco Ltda; Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de combustíveis destinados ao Fundo Municipal de Saúde deste Município, Bahia: Valor: RS 

25.910,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato dei' Termo Aditivo ao Contrato n.° 046/2017; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 
n°004/2017; Favorecido: Auto Posto São Francisco Ltda; Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de combustíveis destinados ao Fundo Municipal de Educação deste Município; Valor: R$ 
12.078,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura: cm 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 30  Termo Aditivo ao Contrato n.°  170/2017; Fundamento: Inciso II. artigo 24 da Lei n.°  

8.666/1993; Favorecido: Mime] Dias da Silva ME; Objeto: Prestação de serviços de instalação e 

fornecimento de internei a Escola Municipal Padre Viciar; Valor: RS 1.80000; Vigência: 02/01/2020 a 

31/12/2020; Assinatura: 30/12)2019. 

Espécie: Extrato de 2° Termo Aditivo ao Contrato n.° 107/2018; Fundamento: Processo de Inexigibilidade n.° 

039/2018: Favorecido: 14yasmin Alves Viana: Objeto: Prestação de serviços profissionais de advocacia 

especializada cm assessoria e consultaria juridica nas áreas tributária e administrativa para o Mwiicipio de 

Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 36.000,00; Vigência: 02/01/20206 31/12/2020; Assinatura: em 3011212019. 

Espécie: Extrato de 2°  Termo Aditivo ao Contraio n.° 005/2018; Fundamento: Processo de Dispensa n° 
00512018; Favorecido: Eulália Silva de Souza; Objeto: Locação de imóvel situado a Rua Santo Antônio, s/n, 
Centro, Jaborandi, Bahia, destinado ao Funcionamento da Vigilância Sanitária, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi; Valor: R$ 7.200,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/1212020: 
Assinaiura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2° Termo Aditivo ao Contrato o.' 18512018; Fundamento: Inexigibilidade n°  075/2018; 
Favorecido: Cinthya Karen Bandeira Sabino; Objeto: Prestação de serviços de fisioterapia no Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família na sede do Município de Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 30.000,00; Vigência: 
02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2° Temo Aditivo ao Contrato 0.0121)2018; Fundamento: Processo de Inexigibilidade n.°  

048/2018; Favorecido: Raetma Veiga Valverde; Objeto: Prestação de serviços de fonoaudiologia na 

policlínica Municipal do Município de Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 18.960.00; Vigência: 02/01/2020 à 

3111212020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2° Termo Aditivo ao Contrato n.' 003/2018; Fundamento: Processo de inexigibilidade 0.0 

002/2018; Favorecido: Carlos Rony de Oliveira e Silva Sociedade Individual de Advocacia; Objeto: 

Execução de serviços profissionais de advocacia especializada em assessoria e consultoria jurídica nas áreas 

tributária e administrativa para o Município de Jaborandi- Bahia; Valor: R$ 60.000,00; Vigência: 02)01)2020 

a 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato n.°  016/2019; Fundamento: Processo de Inexigibilidade n.' 

015/2019; Favorecido: Carlos Santos Sociedade Individual de Advocacia;Objeto: Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica em Direito Público, com eventual propositura de ações judiciais de interesse 

r do Município e/ou acompanhamento de demandas judiciais dou administrativas, na esfera da Justiça Federal, 

CN além daquelas que eventualmente tramitem perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal; Valor: 52.500,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; Ratificação: cm 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 8° Termo Aditivo ao Contrato n.° 04 1/201 7; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 

n° 00412017; Favorecido: Sabbá Combustíveis Ltda; Objeto: Contratação de empresa especializada para 
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